
T e ndo consideração aos grandes ínconvenlee tes , que se legue m de fi
carem os Desembargad ores da He l.tção do l' ortc perpetuados naquel1a
Casa sem o ascenso } 'lue devere ter na confo rmidade da Ordenação do
livro pri mciro , t itule q uinto, paragrafo prime iro ; Sou servido Ordenar
que a -'l esa do Desembargo do Paço nas Donsultaa, q ue ~le fi zer rara
011 Lu!}&rt"1 da Caliol. da Supp1iealtb, faça sempre menção- de todos os
Desam b;arl!allor6ll do Porto pela aua antiguidade, propoedo .pera ce refe 
r ido! L ug li rel OlIque entender, fl ue .iluC41~' d C09 OCCUparCnJ ; e den
d.. a raQ o ; porque não vota Roa que enlenller , que n ão tela u partes ne .
cessariM para pusa rem 30(11 scbreduce Leearce da C OI lIa da SUl'plica~lo,

q ue se houve rem de prover; e is to ainda no caso e m qde algum , 0 11 ai.
g lln. dOi ditOs l lesem ba rgadorcs recusem " ir para a Ca~ da ,soflplieaçlo
ti allegue m raaões pan uâo virem, pceque a inde nestes t-ermo. oe cons ul
tarÁ Ilelnpre & :\1 1'1111 I ou fará mcnçse dellps!lA refe rida fOrma ; sem at
u-ndcr ás ditas raztlt' 1Il Ile eseusa , porque resereo o conbecimem o deli..
immediaremcnt e 8. l\l iuha Heal 1'('8SOII . "A IRuma Mesa do Deltemb:ugo
do Paço o lonh" assim entendido. Belém a 26 de J unho rle 17 5+. - CoRi
a Rubri ca de Su a !\h g ..etade .

R~irtQlIo no Dele".b. do P(JfO al'Ol. 85
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J1:u ELREI . Como Protector que Sou da Univers idade do Coimbra ,
Faço sabe r II VO!J D. Francisco da A ncuneleçêo , do Me u Conselho t '"

Refonn.ulor Heitor da mesma Uuiversídade , q ue lendo respeito 110 que
A1e representar ão 01 Lentes proprielariot de toda, ;I I; Faculdadcs , sobre
08 ord euadce ta aadcs DOS F-átal utol; , e Provisões posteriores , sere m ee
\oriarne nle muito dem inutns , e da mesma sort-e.gs do Heilor, e mais pJ:t..
IIMS. que se oceupac no serviço dA mesma Universidade, - ti porque u
re adas dceta tonhão eoneidera vehnente lIubidt) pela maior ~epotaçlo doi
rru tO!l t elite exeesso Nlostrll'a A necessidade doe accf(ucent.a moDtut, por
se nlo P'"1~rem 811"lentar co m a dece ucêe , e destioção dos d itos lugU"ca
co m o. IInli!(Ml. c rdcnadoe , e IIClolJ mesmos respeitos have rem sule jáac.
cr~lcenl;ulrw 08 :\l inis lfOS das T erras , e Corn: ll. rrali do BeiRO ; e t en do
ceullidel açllo ao refe rido , e ao que por suas Pe tições Al fl reprc9~nt.ido

ümbem o Secreta rio , o Melllrc 11:11 Cere mcnies , o ~i "d ico, o Eacrivito
da Fazenda, e o Solici tado r na Un ive rsidade. e se 1\1,., conau.h ou pelo
M oo Tri bun ,,1 da Me9a da Conscieneia e Ordene , precedendo informa
ç.1o ; e parecer VOIlInl , sendo t RtIlhto m villt a a rclaçsc dae rcudas, o sobe 
jos co m (Iue a Ullivers id:ule se acha : He i por bcm , e Me pril.l eccres
ce ntor- os o~l16l1alIQlf do Reitor Nefonnader , ( -adpiras, e Omcio~ da dila
[J nivN~la,16 com a terr-a part .. mais do quoactualmeme levâo , com pre
hcmle u,lo-lIc nes te accresce ntame nto o Ccllcglo daM Ar les, pa ra que ta lp .
bem haj a ruais a terça pa r te da renda, que presentemente rece be lla lllta.
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1 ~ ll iv e r8id :l (l e . :;-.l i,1) (lüll'ar3o por ém neste accrescentamento do ordenados
o S oc re tario , c Mestre das Ccrcmcuius , nem o Eseriv:io da r a . pnda.
o "(~dc i >l , que forno lia poucos anncs competentemente eccecscentadoe ,
Jl l"1lI tambe m o O ffi eio de Schcitudor de Ooimbm e m vida do actual por
(',. lnr eccrescentadc na sua pen oa ; com declaração. qu e os di tos ao
cresce ntament os de ordenados se contarão do primeiro de J ane iro deste
presente unno de 17ã-l elll d ian te , e de 'Iue ncllcs não entrarão os Je
bilados , e ~po!lentados antes desta Resclução , e pelo que toca aOl cmo,
hnnentos , de q ue pedem accresccueunontc o CIIJDCeller, Secretario, e
Mestre lias Cercmonias : Hei eut ro si m Jlur LI)1ll aceresceutar ao Chan
ccllcr as alll!l ignat urall , e Sellos na fôrma seguinte r Pelos dois Selffis . e
d uas assiq:Jlaturas tias Cartas de Bucharol , e Perma una , de que leve
noven ta r éie , possa levar d uzen tos réi!{: Pela :lssig natura , P. Scllc da Car 
ta de Ooutor , pela de l\1e litrc em Artes , e Ilda de L icenciado eentc e
vinte réis , cm lugar 00. cincoenta rée , q UI! tinha por cada huma : Pe
los provimentos de Officios, e serventiaa d elles , Alvarás de Vf'oor ias.
e de licenças pa ra c,omprar, empe nllar J'razoli, {:Izcr pattimonios de Cte,
r igos , e ou tros ecmelhaates , de 'l ue le va cincoenta riois por assigltatura,
c selto possa levar cem réis : E pelas sentenças da M esa (la Feeende ,
dos Consolhos , do Conaer vador , e Ouvidor, de que le va qearen ta réis,
po~l';a levar ce m róis , por assignatura , e Sello , e o mesmo dá! Cartas de
segu ro . de 'pie Iee ava trinta rc is • e da:t Cartas de inqu irição, P recato
ria. , c Ord(' ns do Rcitcr , .Mesa da Fazenda , Conserveder , OlJridor, e
J UDias das Faceldadcs , de qlle le va dez r éis por aSlÕ ign:ltu ra, e Sello pos
!la levar sessenta reis . E quanto ao Sec retario pelo que respeite ás Car,
las de Bacharel , de que tem pelo Estatuto ce m réis de Format ura, OU"
rros cem réis , de Lice nciado cento e vinte réie, e de Doutor, ou l\Je~·

t f é e m Ar te ,,; duze ntos r éjs : Hei por bem , qu e possa levar c m dobro es
tes salarios ; e as propinas dos Preentos , que outro sim se lhe pagado
pelu Univereidade , e estão taaadaenc §, 26 da reformação do Estatuto
em du zen tos réis a cada hum dos Officios do Secretario. e l\f~s lre da!
Cc re monias haverá cm dobro. e nos mais papeis do Of6cio do Secretario
não tCIO lugar o accrescc ntamen to, e m q uanto não houver mudança no Re
giJnf'n lo dos T abel1iães J ud iciaes , "d o q ual manda contar o Esta tuto to
(los os que fi aer- o dito Sec retario . a qu e nã o foi prefe rido salário cer to ,
Pe~) <J IW vos Mallflo , caos Depu tados tia: Mesa da Fazenda, c mais pes...
90~ da Universidade a que tccs e umpeaea, e façaes inteiramente cumpri',
e Kuardar esta Provi.iilo como nella se contém, sem duvida alguma a
qual llcpois de regi~t a, l a se g uardará no Ca rt ório da dita Un ivel'li idadc .
6 ' '>blera como Car ta , posto qUtl o leu cllCito dure maia de hum s nrlo ,
Mm ~mb:1rgo da Ordena ção e m eca ueno. ,L isboa U de Jaaho de 17'4 ,
-l<E!.

No TOJI'IO' u .' da C.lIet:'. da 00... Trigoto,

IUostrissirno c Execllcntissimo Senhor, Sendo presente a Sua Afa~ell~~
ele . q ue nos dias da ";leiçl o de Provedor e I rmãos da ~Iesa da Miserl
cordia desta Cidade se tcm intl'Oduzido infin itos banque te" que sendo
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